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INDICAÇÃO N° 3583/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, Solicitando que
seja realizado faixa elevada para travessia de pedestres na rua Fermino Vieira Cordeiro,
Espinheiros, em frente ao nº. 2441, com o objetivo de proporcionar maior segurança aos
pedestres e reduzir a velocidade dos motoristas que transitam pela via.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A instalação de uma faixa elevada para travessia de pedestres na Rua Fermino Vieira Cordeiro, em frente ao nº 2441,
no bairro Espinheiros, faz-se necessária devido ao intenso fluxo de veículos observado nesse trecho, aliado ao grande
número  de  pedestres  que  circulam  diariamente  pelo  local,  incluindo  crianças,  idosos  e  pessoas  com  mobilidade
reduzida.
 
Atualmente,  a  ausência  de  mecanismos  eficazes  de  redução  de  velocidade  contribui  para  que  muitos  motoristas
transitem acima do limite adequado, colocando em risco a integridade física dos pedestres. Destaca-se, ainda, que o
local não conta com infraestrutura adequada para a travessia segura, o que aumenta significativamente o risco de
acidentes.
 
A implantação da faixa elevada visa oferecer maior  segurança aos pedestres,  facilitando uma travessia protegida,
além de funcionar como redutor de velocidade, incentivando os motoristas a adotarem uma condução mais prudente.
Essa  medida  está  alinhada  com  as  práticas  recomendadas  de  mobilidade  e  segurança  viária,  promovendo  um
ambiente urbano mais seguro e acessível para todos.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE JULHO DE 2025 

CARLOS ROBERTO MELLO (CALINHO BOMBEIRO)
VEREADOR - PL




